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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICPAL DE IMPERATRIZ 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.489/ 2012 

FIXA A REMUNERAÇÃO DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DE IMPERATRIZ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 
ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - O subsídio mensal dos Secretários Municipais será de 12.000,00 (doze 

mil reais), autorizado o pagamento de décimo terceiro salário e terço de férias. sendo 

vedada qualquer outra espécie de gratifteação adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá seus 

efeitos a partir de 1° de janeiro de 2013. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO. AOS 29 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2012, 191.0 

DA INDEPEND~NCIA E 124.0 DA REPÚBLICA. 
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